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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5010673-95.2025.4.03.6102
IMPETRANTE: MEGABOR - INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA EIRELI - EPP
ADVOGADO do(a) IMPETRANTE: IVAN MARCHINI COMODARO - SP297615
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO // SP, UNIAO FEDERAL - 
FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MEGABOR - INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA contra ato do DELEGADO DA 
DELEGACIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
EM RIBEIRÃO PRETO - SÃO PAULO, em que requer a suspensão da exigibilidade da 
contribuição previdenciária patronal, da contribuição para os Riscos Ambientais do 
Trabalho (RAT/SAT) e das contribuições destinadas a terceiros (Sistema "S") incidentes 
sobre diversas verbas pagas a seus empregados, bem como o reconhecimento do direito 
à compensação dos valores indevidamente recolhidos.

A impetrante alega que a autoridade coatora exige o recolhimento das referidas 
contribuições sobre os valores pagos a título de: quinze primeiros dias de afastamento por 
motivo de doença ou acidente, férias gozadas e o respectivo terço constitucional, aviso 
prévio indenizado e o 13º salário proporcional, auxílio-creche, bolsa-estágio, salário-
família, salário-maternidade e paternidade, e a coparticipação do empregado no vale-
transporte, vale-refeição e planos de saúde e odontológico. Sustenta que tais verbas não 
possuem natureza remuneratória, mas sim indenizatória ou compensatória, não se 
enquadrando na hipótese de incidência prevista no artigo 22, inciso I, da Lei nº 
8.212/1991, que se restringe a pagamentos destinados a retribuir o trabalho. Postula, em 
sede liminar, a suspensão da exigibilidade dos créditos e, no mérito, a concessão da 
segurança para declarar o seu direito de não mais recolher as contribuições sobre as 
verbas mencionadas, bem como de compensar os valores pagos indevidamente nos 
últimos cinco anos.

É a síntese do necessário.

FUNDAMENTAÇÃO

O mandado de segurança é o meio processual adequado para a proteção de direito 
líquido e certo, comprovado de plano, contra ato ilegal ou com abuso de poder de 
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autoridade pública. No caso, a controvérsia cinge-se à definição da natureza jurídica das 
verbas pagas pela impetrante a seus empregados, para fins de incidência da contribuição 
previdenciária (cota patronal), da contribuição ao RAT/SAT e das contribuições a 
terceiros.

Preliminarmente, não há que falar em ilegitimidade passiva da autoridade coatora. 
Conforme o artigo 2º da Lei nº 11.457/2007, compete à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil a administração das contribuições sociais em questão, incluindo a arrecadação e 
fiscalização das contribuições destinadas a outras entidades (Sistema "S"). O Superior 
Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que a União, por meio da Receita 
Federal, possui legitimidade para figurar no polo passivo de ações que discutem a 
exigibilidade dessas contribuições.

No mérito, a questão central é determinar se as verbas elencadas pela impetrante se 
enquadram no conceito de remuneração para fins de incidência das contribuições. O 
artigo 195, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal, estabelece como base de cálculo 
da contribuição do empregador a "folha de salários e demais rendimentos do trabalho 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço". Em 
regulamentação, o artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, especifica que a contribuição 
incide sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados 
empregados e trabalhadores avulsos, "destinadas a retribuir o trabalho".

Portanto, a incidência das contribuições pressupõe que a verba tenha natureza salarial, 
ou seja, que seja uma contraprestação pelo serviço prestado ou pelo tempo à disposição 
do empregador. Verbas de natureza indenizatória ou compensatória, que não visam 
retribuir o trabalho, não compõem a base de cálculo das referidas contribuições.

Dispõe o art. 195, inciso I, alínea a, da Constituição Federal:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do 
empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 
sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

Neste ponto, vale ressaltar que a Constituição Federal também dispôs em seu art. 201, 
§11, que: "Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 
salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 
benefícios, nos casos e na forma da lei".

Com efeito, prevê o artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 
disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, 
devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, 
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 
serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 
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trabalho ou sentença normativa.

Diante de tais dispositivos, apenas as verbas de natureza salarial serão consideradas 
para o cálculo da contribuição previdenciária.

Assim, não há de se falar na incidência sobre as verbas de natureza indenizatórias, 
assistenciais ou previdenciárias.

Feitas essas considerações iniciais, basta definir a natureza das verbas requeridas pela 
empresa impetrante. Para tanto, todavia, é necessário avaliar suas características 
efetivas, sendo que uma convenção ou acordo coletivo não é suficiente a afastar a sua 
real natureza jurídica. Isto porque a obrigação tributária é imposta por lei, não podendo 
ser derrogada por acordos privados, nos termos do artigo 123 do CTN.

Analiso, separadamente, cada uma das verbas controversas:

Dos quinze primeiros dias de afastamento por doença ou acidente

As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do 
afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não constituem base de cálculo 
de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza 
remuneratória - não remuneram qualquer serviço prestado pelo empregado -, mas 
indenizatória. Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÕES A 
TERCEIROS. BASE DE CÁLCULO SIMILAR À DE CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE 
AFASTAMENTO QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. NÃO APLICAÇÃO DO TEMA N. 20. MULTA. 
ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. INADEQUADA AO 
CASO CONCRETO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

II - As contribuições destinadas a terceiros e ao SAT/RAT devem seguir a 
mesma sistemática da remuneração paga, devida ou creditada a segurados do 
Regime Geral de Previdência Social, não incidindo sobre as rubricas 
consideradas por este Superior Tribunal de caráter indenizatório como os valores 
pagos a título de aviso prévio indenizado e dos quinze primeiros dias de 
afastamento que antecedem o auxílio-doença. Precedentes.

(...)

(AgInt no REsp 1892052/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 03/08/2021, DJe 09/08/2021)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE TERCEIROS. AVISO 
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PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. TEMA 20 DA REPERCUSSÃO GERAL. 
MATÉRIA EM DEBATE. RELAÇÃO DE PERTINÊNCIA. AFASTAMENTO.

(...)

2. O Superior Tribunal de Justiça definiu que as "contribuições destinadas a terceiros 
(sistema "S" e outros), em razão da identidade de base de cálculo com as contribuições 
previdenciárias (vide art. 3º, §2º, da Lei n. 11.457/2007 - "remuneração paga, devida ou 
creditada a segurados do Regime Geral de Previdência Social"), devem seguir a mesma 
sistemática destas, não incidindo sobre as rubricas que já foram consideradas por este 
Superior Tribunal de Justiça como de caráter indenizatório, vale dizer: auxílio-doença, 
aviso prévio indenizado, terço de férias e vale transporte" (AgInt no REsp 1.823.187/RS, 
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/2019, DJe 
09/10/2019).

3. No julgamento do ARE 745.901/PR, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a 
controvérsia relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a 
título de aviso prévio indenizado, fundada na interpretação da Lei n. 8.212/1991 e do 
Decreto n. 6.727/09, é de natureza infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da 
ausência de repercussão geral (Tema 759/STF).

4. O Tema 20 da repercussão geral, decidido nos autos do RE 565.160/SC (Rel. Ministro 
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 29/03/2017, DJe 23/08/2017), não guarda 
relação de pertinência com a matéria discutida, conforme já decidiu a Suprema Corte 
(ARE 1.032.421/RS-AgR, Rel. p/ acórdão Ministro Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, 
julgado em 14/11/2017, DJe 16/02/2018).

5. Agravo interno desprovido.

(AgInt no REsp 1806871/DF, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 28/04/2020, DJe 06/05/2020)

 

AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO, 
AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE 
AFASTAMENTO, AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-EDUCAÇÃO, AUXÍLIO-TRANSPORTE, 
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E AJUDA DE CUSTO.

(...) Também possui natureza indenizatória a verba paga nos primeiros 
quinze dias de afastamento por doença ou acidente, não configurando 
remuneração por trabalho e, portanto, não sendo base de cálculo da 
contribuição previdenciária. (...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, ApelRemNec - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 
5002820-78.2021.4.03.6133, Rel. Desembargadora Federal AUDREY GASPARINI, 
julgado em 06/08/2025, DJEN DATA: 08/08/2025)

No mesmo sentido: 2ª Turma, ApelRemNec - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 
5003508-27.2022.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO COTRIM 
GUIMARAES, julgado em 05/09/2023, Intimação via sistema DATA: 08/09/2023; 1ª 
Turma, ApelRemNec - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 5002669-

https://pje1g.trf3.jus.br/pje/seam/resource/rest/pje-legacy/documento/download/310212988
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53.2019.4.03.6143, Rel. Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, julgado em 
19/08/2021, Intimação via sistema DATA: 24/08/2021.

Férias gozadas e terço constitucional

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 1.072.485 (Tema 985), decidiu pela 
constitucionalidade da incidência da contribuição social sobre o valor satisfeito a título de 
terço constitucional de férias. Nesse sentido:

FÉRIAS - ACRÉSCIMO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA. É legítima a 
incidência de contribuição social, a cargo do empregador, sobre os valores pagos ao 
empregado a título de terço constitucional de férias gozadas. (RE 1072485, Relator(a): 
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 31-08-2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-241 DIVULG 01-10-2020 PUBLIC 02-10-2020)

Registre-se que foram interpostos Embargos de declaração parcialmente providos, para 
atribuir efeitos ex nunc ao acórdão de mérito, a contar da publicação de sua ata de 
julgamento, ressalvadas as contribuições já pagas e não impugnadas judicialmente até 
essa mesma data, que não serão devolvidas pela União:

Direito Constitucional e Tributário. Embargos de declaração em recurso extraordinário 
com repercussão geral. Contribuição previdenciária do empregador. Terço de férias. 
Modulação de efeitos. Alteração de jurisprudência. Parcial provimento. I. Caso em exame 
1. Embargos de declaração que objetivam a modulação dos efeitos do acórdão que 
reconheceu a constitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária do 
empregador sobre o terço constitucional de férias. II. Questão em discussão 2. Discute-se 
a presença dos requisitos necessários à modulação temporal dos efeitos da decisão. III. 
Razões de decidir 3. Em 2014, o Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos 
recursos repetitivos, assentou que o adicional de férias teria natureza compensatória, e, 
assim, não constituiria ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ele não 
incidiria contribuição previdenciária patronal. Havia, ainda, diversos precedentes desta 
Corte no sentido de que a discussão acerca da natureza jurídica e da habitualidade do 
pagamento das verbas para fins de incidência da contribuição previdenciária seria de 
índole infraconstitucional. 4. Com o reconhecimento da repercussão geral e o julgamento 
de mérito deste recurso, há uma alteração no entendimento dominante, tanto no âmbito 
do próprio Supremo Tribunal Federal quanto em relação ao que decidiu o Superior 
Tribunal de Justiça em recurso repetitivo. 5. A mudança da jurisprudência é motivo 
ensejador de modulação dos efeitos, em respeito à segurança jurídica e ao sistema 
integrado de precedentes. CPC/2015 e decisões desta Corte. IV. Dispositivo 6. Embargos 
de declaração parcialmente providos, para atribuir efeitos ex nunc ao acórdão de mérito, a 
contar da publicação de sua ata de julgamento, ressalvadas as contribuições já pagas e 
não impugnadas judicialmente até essa mesma data, que não serão devolvidas pela 
União. _________ Dispositivos relevantes citados: Constituição Federal, art. 195, I, a 
(com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998); Lei nº 8.212/1991, art. 22, 
I. Jurisprudência relevante citada: STJ, REsp 1.230.957 (2014), Rel. Min. Mauro 
Campbell; STF, ARE 1.260.750 (2020), Rel. Min. Dias Toffoli; RE 643.247 EDs (2019), 
Rel. Min. Marco Aurélio; RE 594.435-EDs (2019), Red. p/o acórdão o Min. Alexandre de 
Moraes; RE 593.849 (2017), Rel. Min. Edson Fachin; RE 892.238 (2016), Rel. Min. Luiz 
Fux; RE 565.160 (2017), Rel. Min. Marco Aurélio. (RE 1072485 ED, Relator(a): MARCO 
AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: LUÍS ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado 
em 12-06-2024, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 18-09-2024 PUBLIC 19-09-

https://pje1g.trf3.jus.br/pje/seam/resource/rest/pje-legacy/documento/download/310212988
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2024)

Aviso prévio indenizado e 13º salário proporcional

Aviso prévio indenizado e 13º salário proporcional: O STJ, também no REsp 
1.230.957/RS, pacificou o entendimento de que o aviso prévio indenizado não tem 
natureza salarial, mas indenizatória, não havendo a prestação de serviços. 
Consequentemente, sobre essa verba não incide a contribuição previdenciária. Pelo 
princípio de que o acessório segue o principal, a mesma sorte alcança o 13º salário 
proporcional ao aviso prévio indenizado.

"Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio 
indenizado, por não se tratar de verba salarial. A importância paga a título de terço 
constitucional de férias possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui 
ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de 
contribuição previdenciária (a cargo da empresa). No que se refere ao adicional de férias 
relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de 
expressa previsão legal. Sobre a importância paga pelo empregador ao empregado 
durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a 
contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, 
que exige verba de natureza remuneratória. O salário-maternidade possui natureza 
salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. O 
salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista 
constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários". (REsp n. 
1.230.957/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 
26/2/2014, DJe de 18/3/2014)

Auxílio-creche e bolsa-estágio

O auxílio-creche é verba de natureza indenizatória, não integrando o salário de 
contribuição, conforme a Súmula 310/STJ e o REsp 1.146.772/DF, julgado sob o rito dos 
repetitivos.

Súmula 310/STJ: O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição.

"O auxílio-creche funciona como indenização, não integrando o salário-de-contribuição 
para a Previdência. Inteligência da Súmula 310/STJ" (REsp n. 1.146.772/DF, relator 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 24/2/2010, DJe de 4/3/2010).

Outrossim:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÕES. 
MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. INEXIGÍVEL 
(COMPENSAÇÃO). CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (PATRONAL, RAT E 
TERCEIROS). ADICIONAIS (HORA EXTRA, INSALUBRIDADE, 
PERICULOSIDADE E NOTURNO). DSR SOBRE HORAS EXTRAS. FÉRIAS 
INDENIZADAS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. FÉRIAS GOZADAS. TERÇO. 
GRATIFICAÇÕES - PRÊMIOS - BÔNUS. QUINZE PRIMEIROS DIAS QUE 
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-
EDUCAÇÃO. SALÁRIO-MATERNIDADE. LICENÇA-PATERNIDADE. AJUDA DE 
CUSTO E DIÁRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ASSISTÊNCIA MÉDICO-
ODONTOLÓGICA, VALE-TRANSPORTE. VALE-ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO. 
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SEGURO DE VIDA. BOLSA-ESTÁGIO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

(...) Não há incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-creche pago pelo 
empregador aos filhos e dependentes do empregado, desde o nascimento até cinco anos 
de idade. (...) (TRF 3ª Região, 1ª Turma, ApelRemNec - APELAÇÃO / REMESSA 
NECESSÁRIA - 5004999-35.2023.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal JOSE 
FRANCISCO DA SILVA NETO, julgado em 11/09/2024, DJEN DATA: 16/09/2024)

A bolsa-estágio, por sua vez, não se caracteriza como remuneração por trabalho, mas 
como um auxílio para a formação profissional do estudante, não havendo vínculo 
empregatício. O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) já se manifestou 
pela não incidência da contribuição sobre essa verba.

Quanto à bolsa estágio, a Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de 
cálculo das contribuições previdenciárias, exclui expressamente a referida verba, "in 
verbis":

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, 
exclusivamente:

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, 
quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÕES. 
MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. INEXIGÍVEL 
(COMPENSAÇÃO). CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (PATRONAL, RAT E 
TERCEIROS). ADICIONAIS (HORA EXTRA, INSALUBRIDADE, 
PERICULOSIDADE E NOTURNO). DSR SOBRE HORAS EXTRAS. FÉRIAS 
INDENIZADAS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. FÉRIAS GOZADAS. TERÇO. 
GRATIFICAÇÕES - PRÊMIOS - BÔNUS. QUINZE PRIMEIROS DIAS QUE 
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-
EDUCAÇÃO. SALÁRIO-MATERNIDADE. LICENÇA-PATERNIDADE. AJUDA DE 
CUSTO E DIÁRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ASSISTÊNCIA MÉDICO-
ODONTOLÓGICA, VALE-TRANSPORTE. VALE-ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO. 
SEGURO DE VIDA. BOLSA-ESTÁGIO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

(...) Quanto à bolsa estágio, a Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que 
compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui 
expressamente a referida verba. (...) (TRF 3ª Região, 1ª Turma, ApelRemNec - 
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 5004999-35.2023.4.03.6126, Rel. 
Desembargador Federal JOSE FRANCISCO DA SILVA NETO, julgado em 
11/09/2024, DJEN DATA: 16/09/2024)

Salário-família

Trata-se de um benefício previdenciário, pago ao trabalhador de baixa renda em razão de 
seus dependentes, conforme o artigo 7º, XII, da CF/88. A própria Lei nº 8.213/91, em seu 
artigo 70, veda sua incorporação ao salário. Portanto, não possui natureza salarial e não 
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deve sofrer a incidência da contribuição.

Não possui, pois, natureza salarial (REsp 1.275.695/ES, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe 31/08/2015), 
de modo que não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária (salário-de-
contribuição). 5. Por expressa previsão legal (art. 28, § 9°, "d", da Lei n. 8.212/1991), não 
incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de férias indenizadas 
(AgInt no REsp 1581855/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 02/05/2017, DJe 10/05/2017).

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (COTA 
PATRONAL E SAT/RAT) E CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS ÀS 
ENTIDADES TERCEIRAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO 
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS INDENIZADAS, 
AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-EDUCAÇÃO, SALÁRIO FAMÍLIA, ABONO ASSIDUIDADE, 
AUXÍLIO-TRANSPORTE, AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, AUXÍLIO-MÉDICO, SEGURO DE 
VIDA EM GRUPO, FÉRIAS GOZADAS, HORAS IN ITINERE, GRATIFICAÇÕES NÃO 
HABITUAIS E HORA REPOUSO ALIMENTAÇÃO (INTERVALO INTRAJORNADA. 
COMPENSAÇÃO.

Não incidem contribuições previdenciárias (cota patronal e SAT/RAT) e contribuições 
destinadas às entidades terceiras sobre o aviso prévio indenizado, auxílio-
doença/acidente nos primeiros 15 dias, salário-maternidade, férias indenizadas, auxílio-
creche, auxílio-educação, salário família, abono assiduidade, auxílio-transporte, auxílio-
alimentação in natura, seguro de vida em grupo, por possuírem natureza indenizatória.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, ApelRemNec - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 
5005950-65.2023.4.03.6114, Rel. Desembargadora Federal AUDREY GASPARINI, 
julgado em 06/08/2025, Intimação via sistema DATA: 08/08/2025)

Salário-maternidade e salário-paternidade

Em 05/08/2020, o Pleno do C. STF julgou o mérito do tema 72 com repercussão geral 
quando proferiu a seguinte decisão:

O Tribunal, por maioria, apreciando o Tema 72 da repercussão geral, deu provimento ao 
recurso extraordinário, para declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade da 
incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, prevista no art. 28, 
§ 2º, da Lei nº 8.212/91, e a parte final do seu § 9º, alínea "a", em que se lê "salvo o 
salário-maternidade", nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Alexandre de 
Moraes, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Dias Toffoli (Presidente), que negavam 
provimento ao recurso. Foi fixada a seguinte tese: "É inconstitucional a incidência da 
contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o salário maternidade". Plenário, 
Sessão Virtual de 26.6.2020 a 4.8.2020.

Aplico a tese fixada pelo C. STF quanto à inconstitucionalidade da incidência de 
contribuição previdenciária sobre o salário maternidade.

A Primeira Seção do E. STJ, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à 
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sistemática dos recursos repetitivos, pacificou a matéria em relação à licença paternidade, 
reconhecendo como devida a exigência da contribuição previdenciária. Para uma melhor 
compreensão transcrevo "in verbis" o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME 
GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA 
INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO 
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO 
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS 
QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (...)

(...)

1.4 salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado 
durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da 
CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

(...) o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício 
previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a 
incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o 
salário -paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista 
constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos 
EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). 
(...) Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 
Presidência/STJ.

Assim, o fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento, 
associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício 
previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido a título de 
licença paternidade tenha natureza indenizatória ou compensatória.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÕES. 
MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. INEXIGÍVEL 
(COMPENSAÇÃO). CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (PATRONAL, RAT E 
TERCEIROS). ADICIONAIS (HORA EXTRA, INSALUBRIDADE, 
PERICULOSIDADE E NOTURNO). DSR SOBRE HORAS EXTRAS. FÉRIAS 
INDENIZADAS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. FÉRIAS GOZADAS. TERÇO. 
GRATIFICAÇÕES - PRÊMIOS - BÔNUS. QUINZE PRIMEIROS DIAS QUE 
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-
EDUCAÇÃO. SALÁRIO-MATERNIDADE. LICENÇA-PATERNIDADE. AJUDA DE 
CUSTO E DIÁRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ASSISTÊNCIA MÉDICO-
ODONTOLÓGICA, VALE-TRANSPORTE. VALE-ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO. 
SEGURO DE VIDA. BOLSA-ESTÁGIO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

Aplico a tese fixada pelo C. STF quanto à inconstitucionalidade da incidência de 
contribuição previdenciária sobre o salário maternidade.

A Primeira Seção do E. STJ, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à 
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sistemática dos recursos repetitivos, pacificou a matéria em relação à licença paternidade, 
reconhecendo como devida a exigência da contribuição previdenciária.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, ApelRemNec - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 
5004999-35.2023.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal JOSE FRANCISCO DA SILVA 
NETO, julgado em 11/09/2024, DJEN DATA: 16/09/2024)

Vale-transporte (descontado dos funcionários)

O benefício do vale-transporte foi instituído pela Lei nº 7.418/85 que em seu artigo 2º 
prevê o seguinte: 

Art. 2º - O Vale-transporte, concedido nas condições e limites definidos, nesta 
Lei, no que se refere à contribuição do empregador:

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer 
efeitos;

b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço;

c) não se configura como rendimento tributável do trabalhador.

A Lei nº 8112/91 estabelece:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

(...) § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, 
exclusivamente:

f) a parcela recebida a título de vale-transporte , na forma da legislação própria;  

Como se percebe, a própria legislação previdenciária e diploma legal instituidor do 
benefício prevê expressamente que a referida verba não pode ser incluída na base de 
cálculo da contribuição fundiária. 

Cabe ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça, bem 
como o E. Tribunal Regional Federal da 3º Região tem entendimento de que o pagamento 
em pecúnia do vale transporte não altera a sua natureza, mantendo-se a não incidência 
da contribuição, inclusive quanto ao FGTS, conferindo a correta interpretação do art. 5 do 
Decreto 95.247/87 e demais normas acerca da matéria:  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. 
VALE-TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO 
SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 
CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.1. Pago o benefício de que se cuida 
neste recurso extraordinário em vale - transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter 
não salarial do benefício.2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro 
sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda 
nacional.3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano 
das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto 
instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor 
libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de 
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pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa 
liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter 
patrimonial.4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da 
circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado.5. A 
exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao 
instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que 
este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] 
importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro 
valor.6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título 
de vale s- transporte , pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, 
em sua totalidade normativa.Recurso Extraordinário a que se dá provimento.(STF, RE 
478410, DJE 14/05/2010, Rel. Min. Eros Grau)   

 

AÇÃO RESCISÓRIA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA - VALE - TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NÃO 
INCIDÊNCIA - ERRO DE FATO - OCORRÊNCIA - AUXÍLIO -CRECHE/BABÁ - 
ACÓRDÃO RESCINDENDO NÃO CONHECEU DO RECURSO NESSA PARTE. [...] 3. O 
Pleno do Supremo Tribunal Federal, no âmbito de recurso extraordinário, consolidou 
jurisprudência no sentido de que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor 
pago, em dinheiro, a título de vale s- transporte , pelo recorrente aos seus empregados 
afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa" (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros 
Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC 
14.5.2010). [...] (STJ, 1ª Seção, AR - 3394, Processo nº 200501301278, Rel. Min. 
HUMBERTO MARTINS, Julgado em 22/09/2010, DJE DATA: 22/09/2010).  

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE MONTANTE RELATIVO 
A VALE - TRANSPORTE . IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DO BENEFÍCIO EM 
DINHEIRO. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.1. A 
Jurisprudência do Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL se consolidou no sentido de 
que "a cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de 
vale s- transporte , pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em 
sua totalidade normativa" (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado 
em 10.3.2010, DJe-086 DIVULG 13.5.2010 PUBLIC 14.5.2010).2. Descabida, portanto, a 
exigência de recolhimento de FGTS incidente sobre a parcela de vale - transporte , 
mesmo que pago em pecúnia.3. Remessa oficial e apelação improvidas. (TRF 3ª Região, 
2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 214322, Processo nº 
2001.03.99.001838-8, Rel. JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, Julgado em 
10/12/2010, DJF3 CJ1 DATA: 17/01/2011 PÁGINA: 954).  

Precedentes: REsp 1806024/PE, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 23/05/2019, DJe 07/06/2019; REsp n. 1.614.585/PB, Rel. Ministro 
 Herman  Benjamin, Segunda Turma, julgado em 13/9/2016, DJe 7/10/2016  e  REsp  n. 
1.598.509/RN, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 13/6/2017, DJe 
17/8/2017.

Do Auxílio-alimentação (vale-refeição e vale-alimentação) (descontado dos 
funcionários)
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O entendimento jurisprudencial é no sentido de que, quando tal auxílio é prestado de 
forma habitual, em espécie ou utilidade, fora da sede da empresa, e sem qualquer 
desconto do salário do empregado, há incidência de contribuição previdenciária, 
porquanto o mesmo compõe o salário-de-contribuição. Nesse sentido, cito:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO EM ESPÉCIE COM 
HABITUALIDADE. INCIDÊNCIA.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

II - O auxílio-alimentação, pago em espécie e com habitualidade, por meio de 
vale-alimentação ou na forma de tickets, tem natureza salarial, integrando a base 
de cálculo da contribuição previdenciária.

III - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida. IV - Agravo Interno improvido.

(STJ, AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1591058. Relator (a) 
REGINA HELENA COSTA. PRIMEIRA TURMA. Data da Publicação 03/02/2017). - 
destaquei

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TESE NÃO 
PREQUESTIONADA. INOVAÇÃO RECURSAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. 
PAGAMENTO EM PECÚNIA FEITO PELA EMPRESA. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A tese de que o pagamento de vale-transporte fora realizado em decorrência de 
decisão judicial e diretamente ao empregado, o que requeria aclaramento, não foi 
suscitada em sede de recurso especial, caracterizando verdadeira inovação recursal, 
vedada em sede de agravo regimental.

2. A jurisprudência deste STJ é no sentido de que o auxílio-alimentação, quando pago 
habitualmente e em pecúnia, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, 
esteja ou não a empresa inscrita no PAT. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1449369/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 01/03/2016, DJe 08/03/2016)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE 
CÁLCULO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS LEGAIS. REEXAME. SÚMULA N. 7 DO STJ. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. 
HABITUALIDADE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA.

1. Conforme assentado na jurisprudência desta Corte, não incide contribuição 
previdenciária sobre a verba paga a título de participação nos lucros e resultados das 
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empresas, desde que realizadas na forma da lei (art. 28, § 9º, alínea "j", da Lei n. 
8.212/91, à luz do art. 7º, XI, da CR/88). Precedentes.

2. Descabe, nesta instância, revolver o conjunto fático-probatório dos autos para 
confrontar a premissa fática estabelecida pela Corte de origem. É caso, pois, de invocar 
as razões da Súmula n. 7 desta Corte.

3. O STJ também pacificou seu entendimento em relação ao auxílio-alimentação, que, 
pago in natura, não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou não 
a empresa inscrita no PAT. Ao revés, pago habitualmente e em pecúnia, há a incidência 
da referida exação. Precedentes.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, RESP 1196748, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 
DATA:28/09/2010)

Da Assistência Médica e Assistência Odontológica com coparticipação (descontado 
dos funcionários)

Consoante interpretação do art. 28, da Lei nº 8.212/91, as parcelas recebidas pelos 
empregados, referentes ao "convênio de saúde", não se enquadram nos pressupostos 
exigidos para se caracterizar como verba de natureza remuneratória.

Precedentes do STJ: AgInt no REsp n. 1.602.619/SE, relator Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma, julgado em 19/3/2019, DJe de 26/3/2019; REsp n. 1.620.058/RS, Rel. 
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 16/3/2017, DJe 3/5/2017; REsp n. 
1.660.784/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/5/2017, 
DJe 20/6/2017. 

No que tange às contribuições destinadas a terceiros (Sistema "S") e ao RAT/SAT, a base 
de cálculo é a mesma da contribuição previdenciária patronal, qual seja, o total das 
remunerações pagas aos empregados (art. 22, I e II, da Lei nº 8.212/91). Portanto, as 
conclusões sobre a não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória aplicam-se 
integralmente a essas contribuições.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A LIMINAR para o fim de SUSPENDER o 
recolhimento das contribuições previdenciárias, SAT/RAT/FAP, contribuições de terceiros, 
incidente sobre as seguintes verbas: (i) os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias 
de afastamento do funcionário doente ou acidentado (antes da obtenção do auxílio-
doença ou do auxílio-acidente); (iii) aviso prévio indenizado e seu 13º salário proporcional; 
(iv) auxílio-creche e bolsa-estágio; (v) salário-família; (vii) salário-maternidade; (viii) vale-
transporte e vale-refeição (descontado dos funcionários); (ix) plano de saúde e 
odontológico, ambos com coparticipação (descontado dos funcionários).

Consoante alhures exposto, mantém-se a incidência da contribuição previdenciária 
prevista no art. 195, I, da Constituição Federal e na Lei 8.212/91, bem como o adicional 
de RAT e contribuições destinadas a terceiros ("Sistema S") sobre: (ii) a título de férias 
gozadas e seu adicional de 1/3 (um terço) e (vii) salário paternidade.
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Decisão com força de ofício/mandado.

Anoto que a oposição de embargos de declaração manifestamente protelatórios 
(inclusive voltados à mera rediscussão do julgado) poderá dar ensejo à aplicação da 
multa prevista no artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil.

Notifique-se o coator do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via 
apresentada com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias 
preste informações precisas sobre o caso dos autos (art. 7º, I, LMS).

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada 
(art. 7º, I, LMS).

Manifeste-se o MPF (art. 12, LMS).

Após, retornem os autos para sentença.

Cumpra-se. Intimem-se.

Ribeirão Preto, data e assinatura eletrônica.

JONATHAS CELINO PAIOLA
Juiz Federal Substituto
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